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Omundo está em constante 
evolução, e com ele, as 
exigências para um futu-

ro de sucesso se transformam 
a cada dia. O aprendizado de 
uma segunda língua, que antes 
era considerado um diferencial, 
tornou-se uma necessidade pre-
mente para os indivíduos que de-
sejam prosperar em um cenário 
globalizado e altamente competi-
tivo. É nesse contexto que o en-
sino bilíngue nos anos iniciais da 
educação desempenha um papel 
crucial e com essa ideia, o Colé-
gio Reference de Laranjeiras do 
Sul lançou esta modalidade on-
tem (29).

Diversos estudos conduzidos 
por universidades mundialmente 
conhecidas, como a de Granada, 
na Espanha, e a Universidade 
de Harvard, nos Estados Unidos, 
têm reiteradamente confi rmado a 
importância da modalidade. Além 
de promover o domínio de uma 
segunda língua, essas pesquisas 
também destacaram melhorias 
na atenção e na memória das 
crianças submetidas a esse tipo 
de educação desde os primeiros 
anos.

A educação bilíngue vai mui-
to além do simples aprendizado 
de um idioma estrangeiro. Ela se 
revela essencial para a conquista 
de oportunidades ampliadas tan-
to no âmbito acadêmico quanto 
no profi ssional, ao mesmo tempo 
em que desempenha um papel 
fundamental no desenvolvimento 
emocional e cognitivo dos alu-
nos. 

Nesse modelo educacional, 
os estudantes têm a oportunida-

de de aprender matérias como 
matemática e ciências em duas 
línguas, sua língua materna e 
uma estrangeira, como o inglês, 
por exemplo. Isso não apenas 
os prepara para a comunicação 
global, mas também os capacita 
a adquirir conhecimentos sobre a 
riqueza cultural de outros países.

O grande diferencial da edu-
cação bilíngue é que o aprendi-
zado de um idioma estrangeiro se 
dá de forma natural, incorporado 
ao cotidiano do aluno. No entan-
to, os benefícios desse modelo 
vão muito além das habilidades 
linguísticas. O ensino bilíngue 
promove um desenvolvimen-
to mais acentuado de aspectos 
cognitivos, como a concentração, 
além de aprimorar as habilidades 
de escrita, leitura e fala. Estimula 
o pensamento criativo e cultural-
mente enriquecedor, fomentando 
o respeito pelas diferenças e a 
compreensão intercultural. Além 
disso, oferece uma base sólida 
para a aquisição de outros idio-
mas no futuro.

Outro ponto é o impacto po-
sitivo na saúde cerebral. Crian-
ças que têm a oportunidade de 
estudar em dois idiomas desde 
cedo demonstram menor predis-
posição a doenças degenerati-
vas, como o Alzheimer, graças à 
atividade constante e estimulante 
do cérebro que o ensino bilíngue 
proporciona.

Diante desses argumentos, 
é inegável que o ensino bilíngue 
nos anos iniciais da educação 
desempenha um papel insubsti-
tuível na formação de cidadãos 
globais, culturalmente sensíveis 
e intelectualmente preparados. 
É uma ferramenta valiosa para 
o sucesso pessoal e profi ssional 
no mundo cada vez mais conec-
tado em que vivemos. Portanto, 
investir na modalidade é investir 
no futuro, proporcionando às no-
vas gerações as ferramentas ne-
cessárias para enfrentar os desa-
fi os com confi ança e excelência.

A importância do ensino 
bilíngue nos anos iniciais

É uma ferramenta 
valiosa para o 
sucesso pessoal 
e profi ssional no 
mundo cada vez 
mais conectado
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EDITORIAL EDITAIS TÚNEL DO TEMPO
30 de setembro

1947 — Paquistão e Iêmen
são admitidos como Estados-
-Membros da ONU.
Os principais partidos comu-
nistas da Europa concordam 
na criação de um “Comitê In-
ternacional de Informação” 
(Kominform) para fi xar a estra-
tégia comunista.
1949 — Fim do transporte aé-
reo, durante o bloqueio de Ber-
lim pelas forças da URSS.
1954 — O submarino da Ma-
rinha dos Estados Unidos, 
USS  Nautilus, é comissionado 
como o primeiro navio movido 
a energia nuclear do mundo.
1957 — É criada a Rede Fer-
roviária Federal (RFFSA) (v. 
trem).
1958 — Novo governo iraquia-
no realiza reforma agrária no 
país.
1965 — Na Indonésia, um gol-
pe do Movimento de 30 de Se-
tembro é esmagado, levando a 
um expurgo anticomunista em 
massa, com mais de 500 000 
pessoas mortas.
1966 — Bechuanalândia de-
clara sua independência e se 
torna a República do Botswa-
na.
1968 — O Boeing 747 é lança-
do e exibido ao público pela 
primeira vez.
1974 — Toma posse em Por-
tugal o III Governo Provisório, 
chefi ado pelo primeiro-minis-
tro Vasco Gonçalves.
1975 — O helicóptero AH-64
Apache faz seu primeiro voo. 
Oito anos depois, o primeiro 
modelo de produção foi lança-
do na linha de montagem.
1977 — Por causa dos cortes 
no orçamento da NASA e da 
diminuição das reservas de 
energia, os pacotes de expe-
rimentos ALSEP do programa 
Apollo deixados na Lua são 
encerrados.
1980 — As especifi cações da 
Ethernet são publicadas pela 
Xerox, trabalhando com a Intel 
e a Digital Equipment Corpora-
tion.
2004 — O AIM-54 Phoenix, o 
principal míssil do F-14 Tom-
cat, é retirado de serviço. Qua-
se dois anos depois, o próprio 
Tomcat é aposentado.

VIAJE PARA SÃO PAULO COM
A PRINCESA DOS CAMPOS
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INSTITUTO PARANAENSE DE 

DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL - 
FUNDEPAR  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 466/2023 – GMS/FUNDEPAR 
PROTOCOLO Nº 20.922.064-4. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para execução de serviços comuns de engenharia para o Centro 
Estadual de Educação Básica para Jovens e Adultos – CEEBJA Guarapuava, 
no Município de Guarapuava, Estado do Paraná. VALOR MÁXIMO: R$ 
612.554,59 (seiscentos e doze mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e 
cinquenta e nove centavos). DATA E HORÁRIO DA DISPUTA: 20 de outubro 
de 2023, às 09:00 (nove horas). MODO DE PARTICIPAÇÃO: por meio do 
sistema eletrônico de licitações do Governo Federal - compras.gov. O endereço 
eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o 
https://www.gov.br/compras CONSULTA DO EDITAL E ANEXOS: O Edital 
está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações 
Públicas https://pncp.gov.br e www.comprasparana.pr.gov.br INFORMAÇÕES: 
(41) 2117-8302 ou (41) 2117-8286. DATA: 28/09/2023. Comissão de 
Contratação. 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 75/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-
br/. Data da Licitação: Dia 18 de outubro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição de 
Material Esportivo (Calçados) para o Projeto “Inclusão Feminina, Direito Para Todos” - CMDCA. 
Valor máximo estimado: R$ 11.992,00 (onze mil, novecentos e noventa e dois mil reais). Gênero: 
Material de Consumo. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura 
de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br.  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 (046) 9 8401-3560. 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

ATO DATA ASSUNTO 
Portaria nº 024 28/09/2023 Designa servidor municipal para função de 

Presidente da Comissão de Licitações . 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte 
endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme 
autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada 
pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
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1º TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2023
PREGÃO ELETRONICO Nº 38/2023-PMNL
PROCESSO Nº 21/2023

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa ELETRO SUPRIMAT NORTE DO PARANÁ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.874.566/0001-66, com sede na cidade de Londrina, Estado do Paraná, sito a 
Rua Tibagi, nº 425, bairro Vila Recreio, CEP 86.025-270, neste ato representado pelo representante legal o 
Senhor RENATO MIRANDA BORGES, inscrito no CPF/MF sob o nº 053.753.349-41, portador da Cédula de 
Identidade nº 8.667.582-0 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Londrina, Estado do Paraná, sito a 
Rua Eurico Humming, nº 801, Apto 702, bairro Gleba Fazenda Palhano, CEP 86.050-464, doravante 
denominada CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 24 de agosto de 2023, acordam e ajustam firmar 
o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 147/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório - Pregão 
Eletrônico nº 38/2023-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente ata tem por objeto a Formação de registro de preço para eventual aquisição de materiais de 
construção diversos, materiais elétricos, ferramentas e outros, para atender a demanda das secretarias na 
manutenção dos prédios públicos, espaços e demais locais de uso público e comunitário do município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo proceder com o Reequilíbrio Econômico-Financeiro do produto 
especificado conforme tabela a seguir: 

PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca UN Qtde 

Atual
Preço
Atual

Valor 
Total

Valor após 
Reeq.

Valor Total 
após Reeq.

Valor Total 
do Reeq.

8 50 ELETRODUTO DE PVC
CORRUGADO 32MM

MAESI UN 100,00 48,66 4.866,00 2,25 225,00 - 4.641,00

TOTAL - 4.641,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Em virtude do aditivo de reequilíbrio econômico-financeiro, fica reduzido do valor contratual, o 
montante de R$ 4.641,00 (quatro mil seiscentos e quarenta e um reais), passando o valor total 
contratual de R$ 156.295,68 (cento e cinquenta e seis mil duzentos e noventa e cinco reais e sessenta e 
oito centavos) para R$ 151.654,68 (cento e cinquenta e um mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e 
sessenta e oito centavos).

CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso II, “d” da Lei 8.666/1993. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

Página 2 de 2

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo 
aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 29 de setembro  de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

RENATO MIRANDA BORGES
DETENTORA DA ATA

TESTEMUNHAS:

_______________________________      ______________________________
Nome: _________________________                Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

3º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2023-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023-PMNL
PROCESSO Nº 43/2023

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa JEFERSON ELIAS DE SOUZA 04337812970, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 47.587.645/0001-36, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, sito a Linha Guajuvira, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor JEFERSON ELIAS DE SOUZA, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 8826253-0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 043.378.129-70, residente e 
domiciliado na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, sito a Linha Guajuvira, s/n, Bairro Zona 
Rural, CEP 85.350-000, aditam o contrato celebrado em 08 de maio de 2023 e firmam o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 28/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 13/2023-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar para o ano letivo de 2023, para a LINHA APAE/GUAJUVIRA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo reduzir da quilometragem diária do transporte escolar da LINHA 
APAE/GUAJUVIRA, a quantidade de 18 km (dezoito quilômetros) diários, com isso a quantidade 
diária atual passa de 123,316 km (cento e vinte e três quilômetros e trezentos e dezesseis metros)
diários para 108,316 km (cento e oito quilômetros e trezentos e dezesseis metros) diários. Dessa 
forma, considerando 120 dias letivos essa supressão (2.160 km), corresponde a 9,97% da 
quantidade total contratada (21.663,200 km).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Item Descrição dos Serviços Qtde Licitada 
Anual (Km)

Supressão em
km (77 dias)

Qtde Atual
Anual (Km)

Valor 
Unitário 

Atual (Km)

Valor 
Total

Reduzido

1
TRANSPORTE ESCOLAR -
LINHA APAE/ GUAJUVIRA -
VEÍCULO VAN

21.663,200 1.386,00 12.997,92 4,50 6.237,00

TOTAL 6.237,00
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Em virtude da solicitação de supressão de serviços, fica reduzido do valor contratual, o montante de 
R$ 6.237,00 (seis mil duzentos e trinta e sete reais), passando o valor do contrato de R$ 67.724,64
(sessenta e sete mil, setecentos e vinte e quatro reais e sessenta e quatro centavos), para R$ 
61.487,64 (sessenta e um mil quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta e quatro centavos). 

CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo entra em vigor a partir de sua assinatura, com efeito 
retroativo a partir de 22 de setembro de 2023, conforme memorando interno nº 72/2023, advindo 
do Departamento do Transporte Escolar.

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 2º, II da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 27 de setembro de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

JEFERSON ELIAS DE SOUZA
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

_______________________________      ______________________________
Nome: _________________________                Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 50/2023-PMNL
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2023-PMNL

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Contratada: F. KUCHNIR LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.273.085/0001-05, localizada na Rua Irmã Rafaela, 
nº 723, casa dos fundos, CEP 84.400-000, na cidade de Prudentópolis, Estado do Paraná, a seguir
denominada CONTRATADA, representada por seu representante legal o Senhor FABIANO KUCHNIR.

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é a execução de obra de construção de 3 
unidades habitacionais em zona urbana do município, com área de 44,66m² cada, com Recursos 
Federais, conforme Processo nº 59053.009447/2023-76, sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e 
documentos da TOMADA DE PREÇOS 04/2023-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE.

F. KUCHNIR LTDA
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total

1 1 CONSTRUÇÃO CASA COM ÁREA DE 44,66M² - RUA SÃO JOÃO 
BATISTA Contratação de empresa para execução de empreitada por 
preço global (inclusos materiais, mão-de-obra e demais despesas) a 
preços fixos e sem reajuste, para Construção de Casa em zona urbana 
do município, com área de 44,66 (quarenta e quatro metros e 
sessenta e seis centímetros quadrados), a ser construída na Rua São 
João Batista, 2259 - Bairro Centro - Nova Laranjeiras. A obra deverá 
ser executada em conformidade com os projetos, especificações 
técnicas, planilha orçamentária, cronograma de execução, memorial 
descritivo dos serviços e anexos.
Coordenadas Geográficas: Latitude: -25.309213 e Longitude: -
52.535350. 

GB 1,00 99.488,62 99.488,62

1 2 CONSTRUÇÃO CASA COM ÁREA DE 44,66M² - RUA B LOTE 04
Contratação de empresa para execução de empreitada por preço 
global (inclusos materiais, mão-de-obra e demais despesas) a preços 
fixos e sem reajuste, para Construção de Casa em zona urbana do 
município, com área de 44,66 (quarenta e quatro metros e sessenta e 
seis centímetros quadrados), a ser construída na Rua B, Lote 04 -
Bairro Mirante Céu Azul - Nova Laranjeiras. A obra deverá ser 
executada em conformidade com os projetos, especificações técnicas, 
planilha orçamentária, cronograma de execução, memorial descritivo 
dos serviços e anexos.
Coordenadas Geográficas: Latitude: -25.303681 e Longitude: -
52.547115. 

GB 1,00 99.488,62 99.488,62

1 3 CONSTRUÇÃO CASA COM ÁREA DE 44,66M² - RUA A LOTE 32
Contratação de empresa para execução de empreitada por preço 
global (inclusos materiais, mão-de-obra e demais despesas) a preços 
fixos e sem reajuste, para Construção de Casa em zona urbana do 
município, com área de 44,66 (quarenta e quatro metros e sessenta e 
seis centímetros quadrados), a ser construída na Rua A, Lote 32 -
Bairro Mirante Céu Azul - Nova Laranjeiras. A obra deverá ser 
executada em conformidade com os projetos, especificações técnicas, 

GB 1,00 99.488,62 99.488,62

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

planilha orçamentária, cronograma de execução, memorial descritivo 
dos serviços e anexos.
Coordenadas Geográficas: Latitude: -25.303902 e Longitude: -
52.546346. 

TOTAL 298.465,86

DO VALOR DO CONTRATO:
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 298.465,86 (duzentos e noventa e oito 
mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e seis centavos), daqui por diante denominado 
“VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão 
descritos no orçamento vigente:

02 GABINETE DO PREFEITO
001 GABINETE DO PREFEITO
06.182.0002.2006 COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
00215 E 00928 Repasse Defesa Civil - Emergência Climática / Vendaval

DA VIGÊNCIA:
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente 
concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 360 (trezentos e sessenta) dias, contados 
partir do 10° (décimo) dia da emissão da Ordem de Serviços.
O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da data da 
assinatura da Ordem de Serviços.

O FORO:
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR,  27 de setembro 2023. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 190/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SOUZA & SARETTA LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA USO E CONSUMO JUNTO AS ESCOLAS 
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO 
DO PARANÁ – MERENDA ESCOLAR, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2023/PMEAI. 
VALOR TOTAL: R$ 137.299,80 (CENTO E TRINTA E SETE MIL, DUZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS 
E OITENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 29/09/2023. 
VIGÊNCIA: 31/12/2023. 
 
CONTRATO: 191/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CENTRO EDUCACIONAL IBTECH LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CAPACITAÇÃO PARA CONSELHEIROS TUTELARES E PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
026/2023/PMEAI. 
VALOR TOTAL: R$ 10.560,00 (DEZ MIL, QUINHENTOS E SESSENTA REAIS). 
ASSINATURA: 29/09/2023. 
VIGÊNCIA: 28/03/2024. 
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Lei/Ato nº 733 - Decreto nº 128/2023 de 27/09/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 664 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 709 2022
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 215.000,00215.000,00Suplementar

Despesa
05

05.001
12.361.0005.2010

3.3.90.30.00.00
800 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

MATERIAL DE CONSUMO
EDUCAÇÃO ESPECIAL 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2010
3.3.90.39.00.00

810 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
EDUCAÇÃO ESPECIAL 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2010
4.4.90.52.00.00

820 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
EDUCAÇÃO ESPECIAL 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2011
3.3.90.30.00.00

830 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2015
3.1.91.13.00.00

1270 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE)
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2017
3.1.91.13.00.00

1430 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
EDUCAÇÃO INFANTIL (PRE-ESCOLA)
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0005.2019
3.1.90.13.00.00

1570 00101 Fundeb 60%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
EDUCAÇÃO - FUNDEB 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0005.2019
3.1.91.13.00.00

1590 00101 Fundeb 60%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
EDUCAÇÃO - FUNDEB 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

10.301.0006.2029
3.1.91.13.00.00

1840 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO GABINETE SECRETARIA DE SAÚDE
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

10.301.0006.2029
4.4.90.52.00.00

1880 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO GABINETE SECRETARIA DE SAÚDE
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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06
06.002

10.301.0006.2031
3.1.91.13.00.00

2030 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 25.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2034
3.1.90.11.00.00

2130 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 100.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2034
3.3.90.33.00.00

2230 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 25.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.005

10.304.0006.2035
3.1.90.11.00.00

2370 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO E VIGILANCIA
SECRETARIA DE SAÚDE 100.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.005

08.244.0008.2040
3.1.91.13.00.00

2960 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

18.541.0008.2043
4.4.90.52.00.00

3140 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO AMBIENTE 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

27.812.0011.2053
3.1.90.11.00.00

3820 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE CULTURA ESPORTE E TURISMO 
SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE ES TURISMO 40.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

215.000,00
215.000,00

215.000,00
215.000,00

Acréscimo
Anulação
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 37.020.500,00 58.053.164,96 12.307.203,19 28.531.843,45 6.610.153,68 22.050.482,2029.521.321,51 36.002.682,76 21.289.417,07

DESPESAS CORRENTES 29.142.500,00 33.013.420,35 4.996.539,31 18.194.335,78 4.675.882,84 17.276.367,5714.819.084,57 15.737.052,78 16.712.029,77

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.060.500,00 14.707.742,65 2.106.971,57 8.232.812,97 2.106.971,57 8.232.812,976.474.929,68 6.474.929,68 8.232.812,97

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 400.000,00 400.000,00 98.035,44 250.047,64 98.035,44 250.047,64149.952,36 149.952,36 250.047,64

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.682.000,00 17.905.677,70 2.791.532,30 9.711.475,17 2.470.875,83 8.793.506,968.194.202,53 9.112.170,74 8.229.169,16

DESPESAS DE CAPITAL 6.878.000,00 24.039.744,61 7.310.663,88 10.337.507,67 1.934.270,84 4.774.114,6313.702.236,94 19.265.629,98 4.577.387,30

INVESTIMENTOS 6.278.000,00 23.439.744,61 7.205.271,21 9.927.032,17 1.828.878,17 4.363.639,1313.512.712,44 19.076.105,48 4.166.911,80

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 600.000,00 600.000,00 105.392,67 410.475,50 105.392,67 410.475,50189.524,50 189.524,50 410.475,50

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,001.000.000,00 1.000.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 1.979.500,00 2.122.000,00 293.955,06 1.185.056,37 293.955,06 1.185.056,37936.943,63 936.943,63 1.185.056,37

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 39.000.000,00 60.175.164,96 12.601.158,25 29.716.899,82 6.904.108,74 23.235.538,5730.458.265,14 36.939.626,39 22.474.473,44

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 39.000.000,00 60.175.164,96 12.601.158,25 29.716.899,82 6.904.108,74 23.235.538,5730.458.265,14 36.939.626,39 22.474.473,44

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 295.295,79 4.743.265,210,00 (4.743.265,21) 5.504.330,34

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 39.000.000,00 60.175.164,96 12.601.158,25 29.716.899,82 7.199.404,53 27.978.803,7830.458.265,14 32.196.361,18 27.978.803,78
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 1.979.500,00 2.122.000,00 293.955,06 1.185.056,37 293.955,06 1.185.056,37936.943,63 936.943,63 1.185.056,37

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.969.500,00 2.112.000,00 293.955,06 1.185.056,37 293.955,06 1.185.056,37926.943,63 926.943,63 1.185.056,37

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 1.979.500,00 2.122.000,00 293.955,06 1.185.056,37 293.955,06 1.185.056,37936.943,63 936.943,63 1.185.056,37

SUPERÁVIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 1.979.500,00 2.122.000,00 293.955,06 1.185.056,37 293.955,06 1.185.056,37936.943,63 936.943,63 1.185.056,37
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 37.020.500,00 58.053.164,96 12.307.203,19 28.531.843,45 6.610.153,68 22.050.482,20 94,90 36.002.682,7696,01 29.521.321,51

LEGISLATIVA 1.404.000,00 1.404.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.404.000,000,00 1.404.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 1.404.000,00 1.404.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.404.000,000,00 1.404.000,00

ADMINISTRAÇÃO 5.606.500,00 5.928.527,20 1.007.646,54 3.640.088,33 929.884,68 3.453.141,92 14,86 2.475.385,2812,25 2.288.438,87

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 467.000,00 525.000,00 151.265,22 394.223,14 128.733,61 350.691,53 1,51 174.308,471,33 130.776,86

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.626.000,00 3.890.027,20 654.177,79 2.313.615,97 599.221,69 2.184.275,32 9,40 1.705.751,887,79 1.576.411,23

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 1.513.500,00 1.513.500,00 202.203,53 932.249,22 201.929,38 918.175,07 3,95 595.324,933,14 581.250,78

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.813.500,00 3.167.230,46 1.488.479,86 2.305.983,85 274.773,56 1.066.436,90 4,59 2.100.793,567,76 861.246,61

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 30.500,00 30.500,00 2.058,17 11.594,68 451,65 9.988,16 0,04 20.511,840,04 18.905,32

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 0,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 1.500,00 1.500,00 0,01 22.500,000,08 0,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 585.000,00 501.000,00 51.755,78 245.521,07 56.402,94 238.243,03 1,03 262.756,970,83 255.478,93

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 2.198.000,00 2.611.730,46 1.410.665,91 2.024.868,10 216.418,97 816.705,71 3,51 1.795.024,756,81 586.862,36

SAÚDE 7.533.500,00 8.808.507,49 1.122.269,45 4.511.146,10 1.273.537,29 4.362.405,19 18,77 4.446.102,3015,18 4.297.361,39

ATENÇÃO BÁSICA 7.136.500,00 8.319.351,13 1.111.856,94 4.463.307,93 1.261.515,78 4.314.567,02 18,57 4.004.784,1115,02 3.856.043,20

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 397.000,00 401.600,00 10.412,51 39.354,52 12.021,51 39.354,52 0,17 362.245,480,13 362.245,48

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 0,00 87.556,36 0,00 8.483,65 0,00 8.483,65 0,04 79.072,710,03 79.072,71

EDUCAÇÃO 6.920.000,00 8.006.184,75 984.702,96 4.057.480,96 1.045.880,27 4.007.841,40 17,25 3.998.343,3513,65 3.948.703,79

ENSINO FUNDAMENTAL 6.007.500,00 7.109.684,75 901.578,34 3.643.071,52 958.949,87 3.613.438,32 15,55 3.496.246,4312,26 3.466.613,23

EDUCAÇÃO INFANTIL 872.500,00 856.500,00 83.124,62 377.075,32 81.131,76 374.469,88 1,61 482.030,121,27 479.424,68

EDUCAÇÃO ESPECIAL 40.000,00 40.000,00 0,00 37.334,12 5.798,64 19.933,20 0,09 20.066,800,13 2.665,88

CULTURA 46.000,00 82.000,00 19.038,30 29.172,65 19.038,30 29.172,65 0,13 52.827,350,10 52.827,35

DIFUSÃO CULTURAL 46.000,00 82.000,00 19.038,30 29.172,65 19.038,30 29.172,65 0,13 52.827,350,10 52.827,35

URBANISMO 1.116.000,00 13.971.962,18 3.670.961,34 3.984.786,35 1.010.568,40 1.309.893,41 5,64 12.662.068,7713,41 9.987.175,83

INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.116.000,00 13.971.962,18 3.670.961,34 3.984.786,35 1.010.568,40 1.309.893,41 5,64 12.662.068,7713,41 9.987.175,83

GESTÃO AMBIENTAL 350.000,00 603.000,00 388.920,32 465.953,78 16.485,57 90.533,78 0,39 512.466,221,57 137.046,22

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 250.000,00 488.000,00 375.570,00 414.084,38 3.135,25 38.664,38 0,17 449.335,621,39 73.915,62

CONTROLE AMBIENTAL 100.000,00 115.000,00 13.350,32 51.869,40 13.350,32 51.869,40 0,22 63.130,600,17 63.130,60

AGRICULTURA 4.260.000,00 6.192.371,23 915.981,86 4.149.877,17 983.372,37 4.029.604,69 17,34 2.162.766,5413,96 2.042.494,06

ABASTECIMENTO 0,00 906.641,23 170.808,71 524.578,31 152.054,01 404.823,61 1,74 501.817,621,77 382.062,92

EXTENSÃO RURAL 4.260.000,00 4.585.730,00 745.173,15 3.075.298,86 745.318,36 3.074.781,08 13,23 1.510.948,9210,35 1.510.431,14

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 0,00 700.000,00 0,00 550.000,00 86.000,00 550.000,00 2,37 150.000,001,85 150.000,00

TRANSPORTE 4.789.000,00 7.186.636,64 2.441.276,82 4.515.563,98 798.310,50 2.852.649,98 12,28 4.333.986,6615,20 2.671.072,66

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 4.789.000,00 7.186.636,64 2.441.276,82 4.515.563,98 798.310,50 2.852.649,98 12,28 4.333.986,6615,20 2.671.072,66

DESPORTO E LAZER 182.000,00 702.745,01 64.497,63 211.267,14 54.874,63 188.279,14 0,81 514.465,870,71 491.477,87

DESPORTO COMUNITÁRIO 182.000,00 702.745,01 64.497,63 211.267,14 54.874,63 188.279,14 0,81 514.465,870,71 491.477,87

ENCARGOS ESPECIAIS 1.000.000,00 1.000.000,00 203.428,11 660.523,14 203.428,11 660.523,14 2,84 339.476,862,22 339.476,86
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.000.000,00 1.000.000,00 203.428,11 660.523,14 203.428,11 660.523,14 2,84 339.476,862,22 339.476,86

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,000,00 1.000.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,000,00 1.000.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.979.500,00 2.122.000,00 293.955,06 1.185.056,37 293.955,06 1.185.056,37 5,10 936.943,633,99 936.943,63

39.000.000,00 60.175.164,96 12.601.158,25 29.716.899,82 6.904.108,74 23.235.538,57 100,00 36.939.626,39100,00 30.458.265,14TOTAL III = (I +

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/09/2023 15:37
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

JULHO A AGOSTO DE 2023

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.979.500,00 2.122.000,00 293.955,06 1.185.056,37 293.955,06 1.185.056,37 5,10 936.943,633,99 936.943,63

LEGISLATIVA 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.000,000,00 90.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.000,000,00 90.000,00

ADMINISTRAÇÃO 281.000,00 301.000,00 49.483,92 195.087,79 49.483,92 195.087,79 0,84 105.912,210,66 105.912,21

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 20.000,00 20.000,00 4.099,20 15.843,05 4.099,20 15.843,05 0,07 4.156,950,05 4.156,95

ADMINISTRAÇÃO GERAL 174.000,00 194.000,00 31.453,74 123.680,80 31.453,74 123.680,80 0,53 70.319,200,42 70.319,20

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 87.000,00 87.000,00 13.930,98 55.563,94 13.930,98 55.563,94 0,24 31.436,060,19 31.436,06

ASSISTÊNCIA SOCIAL 60.000,00 110.000,00 18.470,29 70.927,66 18.470,29 70.927,66 0,31 39.072,340,24 39.072,34

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 35.000,00 65.000,00 9.459,72 36.819,40 9.459,72 36.819,40 0,16 28.180,600,12 28.180,60

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 25.000,00 45.000,00 9.010,57 34.108,26 9.010,57 34.108,26 0,15 10.891,740,11 10.891,74

SAÚDE 489.000,00 530.500,00 94.930,03 374.011,60 94.930,03 374.011,60 1,61 156.488,401,26 156.488,40

ATENÇÃO BÁSICA 464.000,00 500.000,00 93.238,11 367.236,00 93.238,11 367.236,00 1,58 132.764,001,24 132.764,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 25.000,00 30.500,00 1.691,92 6.775,60 1.691,92 6.775,60 0,03 23.724,400,02 23.724,40

EDUCAÇÃO 802.000,00 833.000,00 90.015,99 379.834,57 90.015,99 379.834,57 1,63 453.165,431,28 453.165,43

ENSINO FUNDAMENTAL 714.000,00 704.000,00 77.952,56 338.727,33 77.952,56 338.727,33 1,46 365.272,671,14 365.272,67

EDUCAÇÃO INFANTIL 88.000,00 129.000,00 12.063,43 41.107,24 12.063,43 41.107,24 0,18 87.892,760,14 87.892,76

CULTURA 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,000,00 500,00

DIFUSÃO CULTURAL 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,000,00 500,00

URBANISMO 29.000,00 29.000,00 1.357,50 5.392,56 1.357,50 5.392,56 0,02 23.607,440,02 23.607,44

INFRA-ESTRUTURA URBANA 29.000,00 29.000,00 1.357,50 5.392,56 1.357,50 5.392,56 0,02 23.607,440,02 23.607,44

AGRICULTURA 55.000,00 55.000,00 10.332,63 42.939,68 10.332,63 42.939,68 0,18 12.060,320,14 12.060,32

EXTENSÃO RURAL 55.000,00 55.000,00 10.332,63 42.939,68 10.332,63 42.939,68 0,18 12.060,320,14 12.060,32

TRANSPORTE 172.000,00 172.000,00 29.364,70 116.862,51 29.364,70 116.862,51 0,50 55.137,490,39 55.137,49

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 172.000,00 172.000,00 29.364,70 116.862,51 29.364,70 116.862,51 0,50 55.137,490,39 55.137,49

DESPORTO E LAZER 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00 1.000,00

DESPORTO COMUNITÁRIO 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00 1.000,00

1.979.500,00 2.122.000,00 293.955,06 1.185.056,37 293.955,06 1.185.056,37 100,00 936.943,63100,00 936.943,63TOTAL (I) =

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/09/2023 15:38
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

SETEMBRO DE 2022 A AGOSTO DE 2023

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

RECEITAS CORRENTES (I) 2.622.296,63 3.220.807,15 3.625.730,95 4.553.839,31 3.411.395,08 3.708.434,87 3.428.128,41 3.638.030,98 3.909.564,77 3.165.297,41 4.605.116,44 3.512.677,66 43.401.319,66 46.657.000,00

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 98.850,57 114.022,05 103.219,73 303.279,66 96.515,32 106.621,77 32.922,89 199.265,62 111.191,68 186.906,23 798.948,56 164.330,92 2.316.075,00 2.552.200,00

      IPTU 5.553,10 3.075,91 1.706,98 3.149,22 2.594,53 229,51 7.820,86 10.282,82 1.480,99 3.829,94 1.331,33 38.983,80 80.038,99 85.000,00

      ISS 9.138,91 11.634,82 16.495,74 41.355,72 13.369,09 12.378,67 10.318,38 14.428,11 9.968,75 13.752,73 12.564,10 21.142,43 186.547,45 300.000,00

      ITBI 8.900,00 16.240,00 6.800,00 105.260,00 8.000,00 0,00 14.190,00 5.200,00 20.913,32 88.370,00 707.040,86 12.140,00 993.054,18 1.265.000,00

      IRRF 64.769,82 69.603,93 69.109,76 123.899,00 72.001,45 93.886,56 0,00 168.274,41 78.755,92 80.779,63 77.808,04 82.440,39 981.328,91 711.200,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 10.488,74 13.467,39 9.107,25 29.615,72 550,25 127,03 593,65 1.080,28 72,70 173,93 204,23 9.624,30 75.105,47 191.000,00

   Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita patrimonial 69.057,49 64.694,27 66.015,64 66.201,98 58.445,00 52.898,84 72.638,21 53.573,04 70.335,70 74.783,01 81.302,16 78.702,03 808.647,37 700.000,00

      Rendimentos de Aplicação Financeira 69.057,49 64.694,27 66.015,64 66.201,98 58.445,00 52.898,84 72.638,21 53.573,04 70.335,70 74.783,01 81.302,16 78.702,03 808.647,37 700.000,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita agropecuária 1.170,00 1.980,00 4.080,00 990,00 270,00 0,00 4.629,86 4.830,00 2.820,07 600,00 4.680,00 1.260,00 27.309,93 30.000,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 45.923,03 373,08 88.008,96 (76.603,86) 3.037,22 8.470,34 4.198,99 20.127,81 93.535,57 0,00

   Transferências correntes 2.452.813,05 3.039.395,54 3.452.186,71 4.160.534,24 3.208.415,34 3.547.914,49 3.225.894,26 3.456.966,18 3.710.278,29 2.893.725,99 3.714.821,31 3.247.940,94 40.110.886,34 43.374.800,00

      Cota parte do FPM 1.119.886,01 1.065.533,65 1.339.181,85 2.080.820,06 1.335.008,62 1.800.909,52 1.101.698,98 1.259.585,72 1.400.035,09 1.307.182,61 1.626.670,36 1.103.461,05 16.539.973,52 17.400.000,00

      Cota parte do ICMS 877.886,56 854.881,66 816.624,79 803.859,65 1.089.789,76 900.170,15 1.012.079,16 1.058.484,47 1.289.421,19 1.092.291,36 1.139.393,30 1.272.080,71 12.206.962,76 15.000.000,00

      Cota parte do IPVA 13.054,88 11.491,89 4.465,13 9.713,73 291.328,61 67.161,47 65.712,21 52.189,60 52.998,72 26.139,42 28.013,78 10.297,87 632.567,31 700.000,00

      Cota parte do ITR 47.523,36 128.281,53 4.373,52 4.864,07 2.403,37 769,96 8.285,59 130,12 545,56 1.399,10 0,00 333,54 198.909,72 200.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 10.478,17 10.693,86 7.776,07 11.048,17 12.570,60 8.964,34 11.109,63 11.843,68 10.650,53 13.280,93 3.439,18 10.740,07 122.595,23 150.000,00

      Transferências do FUNDEB 156.618,19 160.410,37 166.409,81 160.269,82 203.849,70 174.018,01 179.296,89 167.924,33 194.215,25 161.614,15 162.082,38 166.323,11 2.053.032,01 3.000.000,00

      Outras transferências correntes 227.365,88 808.102,58 1.113.355,54 1.089.958,74 273.464,68 595.921,04 847.711,80 906.808,26 762.411,95 291.818,42 755.222,31 684.704,59 8.356.845,79 6.924.800,00

   Outras receitas correntes 405,52 715,29 228,87 22.833,43 1.826,39 626,69 4.034,23 0,00 11.901,81 811,84 1.165,42 315,96 44.865,45 0,00

DEDUÇÕES (II) 413.765,73 414.176,70 441.617,44 457.360,41 546.166,59 555.648,65 439.777,06 476.446,69 550.730,16 488.058,63 434.930,13 483.459,44 5.702.137,63 6.410.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 413.765,73 414.176,70 441.617,44 457.360,41 546.166,59 555.648,65 439.777,06 476.446,69 550.730,16 488.058,63 434.930,13 483.459,44 5.702.137,63 6.410.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.208.530,90 2.806.630,45 3.184.113,51 4.096.478,90 2.865.228,49 3.152.786,22 2.988.351,35 3.161.584,29 3.358.834,61 2.677.238,78 4.170.186,31 3.029.218,22 37.699.182,03 40.247.000,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 1.203,88 1.215,90 1.347,97 0,00 1.119,83 0,00 0,00 0,00 0,00 (1.119,83) 0,00 3.767,75 600.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 2.208.530,90 2.805.426,57 3.182.897,61 4.095.130,93 2.865.228,49 3.151.666,39 2.988.351,35 3.161.584,29 3.358.834,61 2.677.238,78 4.171.306,14 3.029.218,22 37.695.414,28 39.647.000,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 2.208.530,90 2.805.426,57 3.182.897,61 4.095.130,93 2.865.228,49 3.151.666,39 2.988.351,35 3.161.584,29 3.358.834,61 2.677.238,78 4.171.306,14 3.029.218,22 37.695.414,28 39.647.000,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 atualiza 2023TOTAL
Previsão
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1.651.200,00 1.684.276,621 - RECEITA DE IMPOSTOS

85.000,00 66.553,781.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

555.000,00 855.854,181.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

300.000,00 107.922,261.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

711.200,00 653.946,401.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

33.450.000,00 20.478.569,932 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

17.400.000,00 10.934.551,952.1 - Cota-parte FPM

16.000.000,00 10.271.386,702.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

1.400.000,00 663.165,252.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

15.000.000,00 8.853.710,102.2 - Cota-parte ICMS

150.000,00 82.598,962.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

200.000,00 13.867,242.4 - Cota-parte ITR

700.000,00 593.841,682.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

35.101.200,00 22.162.846,553 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

6.410.000,00 3.963.080,944 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

2.365.300,00 1.577.630,705 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

3.049.000,00 1.418.103,046 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

3.049.000,00 1.418.103,046.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

3.000.000,00 1.409.323,826.1.1 - Principal

49.000,00 8.779,226.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

(3.410.000,00) (2.553.757,12)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

111.960,798 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

111.960,798.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

1.530.063,839 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

2.451.780,47 1.227.731,83 0,0010 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.227.731,83 1.227.731,83

0,00 0,00 0,0010.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

2.451.780,47 1.227.731,83 0,0010.2 - Ensino Fundamental 1.227.731,83 1.227.731,83

256.500,00 0,00 0,0011 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

256.500,00 0,00 0,0011.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

2.708.280,47 1.227.731,83 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 1.227.731,83 1.227.731,83
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS
NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

1.336.600,49 0,00 0,0013 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação
Básica

1.336.600,49 1.336.600,49

1.336.600,49 0,00 0,0014 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

1.336.600,49 1.336.600,49

0,00 0,00 0,0015 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAF

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0016 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0017 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0018 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(i)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO
(l)

992.672,13 94,2519 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

1.336.600,49 1.336.600,49

0,00 0,0020 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0021 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(m)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de
Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(n)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO
(p)

141.810,30 5,7522 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 81.502,55 81.502,55

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(q)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(r)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE QUE
INTEGRARÁ O LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v)

216.161,39 0,00 0,0023 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 111.960,79 0,00 111.960,79

216.161,39 0,00 0,0023.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

111.960,79 0,00 111.960,79

0,00 0,00 0,0023.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0024 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.2 - Pré-escola 0,00 0,00

4.222.341,54 1.623.454,25 16.093,0725 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.670.732,12 1.654.639,05

4.222.341,54 1.623.454,25 16.093,0726 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 1.670.732,12 1.654.639,05

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

2.991.239,5427 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e))

(2.553.757,12)28 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

0,0029 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)

0,0030 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7

0,0031 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

5.544.996,6632 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

% APLICADO
(y)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

25,0233 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 5.544.996,665.540.711,64

SALDO INICIAL
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO

FUNDEB 8

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad)

44.275,90 0,00 1.571,8834 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 40.341,88 42.704,02

44.275,90 0,00 1.571,8834.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

40.341,88 42.704,02

0,00 0,00 0,0034.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0034.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

687.300,00 360.256,8735 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

260.000,00 119.688,1735.1 - Salário-Educação

6.000,00 677,5435.2 - PDDE

75.000,00 33.363,5135.3 - PNAE

76.300,00 50.386,9035.4 - PNATE

270.000,00 156.140,7535.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 0,0036 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0037 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0038 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

67.000,00 0,0039 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

754.300,00 360.256,8740 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 +
39 )

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0041 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.2 - Pré-escola 0,00 0,00

1.866.704,28 897.433,65 9.586,4642 - ENSINO FUNDAMENTAL 908.616,20 899.029,74

0,00 0,00 0,0043 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0044 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0045 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

1.866.704,28 897.433,65 9.586,4646 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 +
45)

908.616,20 899.029,74

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

8.797.326,29 3.748.619,73 25.679,5347 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 3.807.080,15 3.781.400,62

8.687.898,75 3.929.101,65 38.696,9247.1 - Despesas Correntes 4.002.455,88 3.963.758,96

4.618.780,47 2.207.007,38 0,0047.1.1 - Pessoal Ativo 2.207.007,38 2.207.007,38

0,00 0,00 0,0047.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

40.000,00 17.033,88 17.400,9247.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

37.334,12 19.933,20

4.029.118,28 1.705.060,39 21.296,0047.1.4 - Outras Despesas Correntes 1.758.114,38 1.736.818,38

151.286,00 13.779,96 0,0047.2 - Despesas de Capital 13.779,96 13.779,96

0,00 0,00 0,0047.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

151.286,00 13.779,96 0,0047.2.2 - Outras Despesas de Capital 13.779,96 13.779,96

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

47.062,4348 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 29.780,47
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

119.688,1749 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 1.418.103,04

127.963,0950 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 1.412.263,87

38.787,5151 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 35.619,64

0,0052 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0053 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

38.787,5154 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 35.619,64

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/09/2023 15:43
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2023

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Agosto / 2023

687.181,56Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 449.216,67

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Agosto / 2023 (b)Em 31/12/2022 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 4.725.703,112.935.309,09
DEDUÇÕES (XXIX) 6.678.176,245.486.945,30
     Disponibilidade de Caixa 6.678.176,245.486.945,30
          Disponibilidade de Caixa Bruta 7.440.813,255.769.958,05
          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 762.637,01283.012,75
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,000,00
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (1.952.473,13)(2.551.636,21)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Agosto / 2023

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (479.624,26)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 13.413,58
OUTROS AJUSTES (XXXV) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.794.689,08
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 5.794.689,08
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

2.399.496,54RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

(599.163,08)RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

(106.125,24)RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI +

(344.090,13)RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A AGOSTO DE 2023

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

39.000.000,00

27.978.803,78
0,00

5.794.689,08
39.000.000,00
21.175.164,96
60.175.164,96
29.716.899,82
23.235.538,57

4.743.265,21

53.780.475,88

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 29.716.899,82

23.235.538,57Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
37.699.182,03

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

0,00 2.161.531,65
2.399.496,54

0,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 4.686.256,85

0,00
4.403.244,10

0,00
283.012,75 283.012,75

0,00

2.349.724,07
0,00

2.632.736,82

0,00
0,00

1.356.539,94
0,00

1.356.539,94

0,00
0,00

696.980,09
0,00

696.980,09

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

1.336.600,49
5.544.996,66

94,25
25,02

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 2.000.000,00 11.000.000,00

13.702.236,9410.337.507,67Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

22.474.473,44Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

37.695.414,28Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com 37.695.414,28

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A AGOSTO DE 2023

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
82.395,00 417.479,98

300.000,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 3.570.772,99 15% 16,61

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/09/2023 15:52
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A AGOSTO DE 2023

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

2.300.000,00 17.183,88 2.282.816,12RECEITA DE CAPITAL

2.300.000,00 17.183,88 2.282.816,12ALIENAÇÃO DE ATIVOS

900.000,00 0,00 900.000,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

1.400.000,00 17.183,88 1.382.816,12          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 2.300.000,00 17.183,88 2.282.816,12

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS (e) PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 499.874,98 82.395,00 417.479,9882.395,00 0,00 0,00

          Investimentos 499.874,98 82.395,00 417.479,9882.395,00 0,00 0,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 499.874,98 82.395,00 417.479,9882.395,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

(65.211,12)239.133,51 173.922,39 VALOR (III)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/09/2023 15:44
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2023

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 2.000.000,00 11.000.000,0013.000.000,00

DESPESAS
DESPESAS

EMPENHADAS
SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 10.337.507,67 13.702.236,9424.039.744,61

   Investimentos 9.927.032,17 13.512.712,4423.439.744,61

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 410.475,50 189.524,50600.000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 10.337.507,67 13.702.236,9424.039.744,61

2.702.236,948.337.507,6711.039.744,61RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/09/2023 15:44
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

JULHO A AGOSTO DE 2023

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de

Em 31 de dezembro
de

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - (

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) -

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 283.012,75 283.012,75 0,00 0,00 1.596.686,92 2.806.557,18 2.351.295,95 2.349.724,07 1.356.539,94 696.980,09 696.980,09

EXECUTIVO

Município de Porto Barreiro 0,00 283.012,75 0,00283.012,75 0,00 696.980,092.349.724,07 1.356.539,942.806.557,181.596.686,92 696.980,092.351.295,95

0,00 97.070,00 0,0097.070,00 61.180,00 0,0061.180,00 0,000,00SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,0061.180,00

0,00 6.048,30 0,006.048,30 1.451,91 0,000,00 1.451,910,00SECRETARIA DE FINANÇAS 0,00 1.451,910,00

0,00 70.117,37 0,0070.117,37 43.120,52 0,0041.548,64 1.571,880,00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0,00 1.571,8843.120,52

0,00 28.866,16 0,0028.866,16 340.338,23 3.794,6228.553,61 307.990,000,00SECRETARIA DE SAÚDE 0,00 307.990,0028.553,61

0,00 2.784,80 0,002.784,80 1.931,00 0,001.447,03 483,970,00SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 0,00 483,971.447,03

0,00 5.705,00 0,005.705,00 1.480.585,22 1.337.939,031.667.958,40 71.374,710,00SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO 1.596.686,92 71.374,711.667.958,40

0,00 53.487,89 0,0053.487,89 877.950,30 14.806,29549.036,39 314.107,620,00SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 0,00 314.107,62549.036,39

0,00 18.933,23 0,0018.933,23 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE ES TURISMO 0,00 0,000,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = 0,00 283.012,75 0,00283.012,75 2.806.557,18 1.356.539,942.349.724,07 696.980,090,00 1.596.686,92 696.980,092.351.295,95

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/09/2023 15:41
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.296.200,00 1.651.200,00 1.684.276,62 102,00 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

85.000,00 85.000,00 66.553,78 78,30   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

80.000,00 80.000,00 57.580,93 71,98     IPTU

5.000,00 5.000,00 8.972,85 179,46     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

200.000,00 555.000,00 855.854,18 154,21   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

200.000,00 555.000,00 855.854,18 154,21     ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

300.000,00 300.000,00 107.922,26 35,97   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

300.000,00 300.000,00 107.836,15 35,95     ISS

0,00 0,00 86,11 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

711.200,00 711.200,00 653.946,40 91,95   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

32.050.000,00 32.050.000,00 19.815.404,68 61,83 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

16.000.000,00 16.000.000,00 10.271.386,70 64,20   Cota-Parte FPM

200.000,00 200.000,00 13.867,24 6,93   Cota-Parte ITR

700.000,00 700.000,00 593.841,68 84,83   Cota-Parte IPVA

15.000.000,00 15.000.000,00 8.853.710,10 59,02   Cota-Parte ICMS

150.000,00 150.000,00 82.598,96 55,07   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

33.346.200,00 33.701.200,00 21.499.681,30 63,80 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 5.210.500,0 6.065.500,0 3.858.877,83 63,62 3.711.933,92 61,20 3.546.943,20 58,48
   Despesas Correntes 5.020.500,0 5.875.500,0 3.828.497,51 65,16 3.690.053,60 62,80 3.542.557,88 60,29
   Despesas de Capital 190.000,00 190.000,00 30.380,32 15,99 21.880,32 11,52 4.385,32 2,31
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 220.000,00 220.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 220.000,00 220.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.430.500,0 6.285.500,0 3.858.877,83 61,39 3.711.933,92 59,06 3.546.943,20 56,43

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

3.858.877,83 3.711.933,92 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 3.546.943,20

141.160,93 141.160,93 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 141.160,93

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

3.717.716,90 3.570.772,99 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 3.405.782,27

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.224.952,20

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

492.764,70 345.820,79 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 180.830,07

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

17,29 16,61 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n -

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p -

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

 Empenhos de 2023 3.224.952,2 3.717.716,9 0,00492.764,70 0,00 0,00 0,00 37,62141.160,93 633.925,64

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a compensar (XXIV) 0,00 37,62 -37,6237,62 37,62
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

2.100.000,00 2.100.000,00 638.957,66 30,43 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

2.100.000,00 2.100.000,00 638.957,66 30,43   Proveniente da União

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

77.000,00 77.000,00 59.056,70 76,70 OUTRAS RECEITAS (XXX)

2.177.000,00 2.177.000,00 698.014,36 32,06 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.390.000,0 2.753.851,1 817.658,19 29,69 815.861,19 29,63 725.619,11 26,35
   Despesas Correntes 2.063.000,0 2.259.621,6 817.658,19 36,19 815.861,19 36,11 725.619,11 32,11
   Despesas de Capital 327.000,00 494.229,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 202.000,00 212.100,00 44.045,35 20,77 44.045,35 20,77 42.965,35 20,26
   Despesas Correntes 122.000,00 132.100,00 44.045,35 33,34 44.045,35 33,34 42.965,35 32,52
   Despesas de Capital 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 87.556,36 8.483,65 9,69 8.483,65 9,69 8.483,65 9,69
   Despesas Correntes 0,00 41.000,02 8.483,65 20,69 8.483,65 20,69 8.483,65 20,69
   Despesas de Capital 0,00 46.556,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.592.000,0 3.053.507,4 870.187,19 28,50 868.390,19 28,44 777.068,11 25,45

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A AGOSTO DE 2023

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

Página: 3 / 3

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 7.600.500,0 8.819.351,1 4.676.536,02 53,03 4.527.795,11 51,34 4.272.562,31 48,45
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 422.000,00 432.100,00 44.045,35 10,19 44.045,35 10,19 42.965,35 9,94

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 87.556,36 8.483,65 9,69 8.483,65 9,69 8.483,65 9,69

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

8.022.500,0 9.339.007,4 4.729.065,02 50,64 4.580.324,11 49,05 4.324.011,31 46,30

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

1.942.000,0 2.402.377,5 827.075,39 34,43 825.278,39 34,35 733.956,31 30,55

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/09/2023 15:45

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2023

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

2.161.531,65

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Agosto / 2023

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 25.403.428,2739.537.000,00
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.696.702,991.842.200,00
            IPTU 66.553,7885.000,00
            ISS 107.922,26300.000,00
            ITBI 855.854,18555.000,00
            IRRF 653.946,40711.200,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 12.426,37191.000,00
      Contribuições 0,000,00
      Receita patrimonial 542.677,99700.000,00
            Aplicações Financeiras (II) 542.677,99700.000,00
            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00
      Transferências correntes 23.030.739,4536.964.800,00
            Cota-Parte do FPM 8.880.274,8014.200.000,00
            Cota-Parte do ICMS 7.082.968,2212.000.000,00
            Cota-Parte do IPVA 475.073,24560.000,00
            Cota-Parte do ITR 11.093,85160.000,00
            Transferências da LC 87/1996 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 66.079,20120.000,00
            Transferências do FUNDEB 1.409.323,823.000.000,00
            Outras transferências correntes 5.105.926,326.924.800,00
      Demais receitas correntes 133.307,8430.000,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 12.963,390,00
            Receitas Correntes Restantes 120.344,4530.000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 24.847.786,8938.837.000,00
RECEITAS DE CAPITAL (V) 2.575.375,5114.243.475,88
      Operações de Crédito (VI) 2.000.000,0013.000.000,00
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,00300.000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,00300.000,00
      Transferências de Capital 575.375,51943.475,88
            Convênios 575.375,51943.475,88
            Outras Transferências de Capital 0,000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 575.375,511.243.475,88
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 25.423.162,4040.080.475,88

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Agosto / 2023

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 33.013.420,35 18.194.335,78 17.276.367,57 16.712.029,77 243.135,75 307.816,18 306.244,30
      Pessoal e encargos sociais 14.707.742,65 8.232.812,97 8.232.812,97 8.232.812,97 0,00 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 400.000,00 250.047,64 250.047,64 250.047,64 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 17.905.677,70 9.711.475,17 8.793.506,96 8.229.169,16 243.135,75 307.816,18 306.244,30
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais Despesas Correntes 17.905.677,70 9.711.475,17 8.793.506,96 8.229.169,16 243.135,75 307.816,18 306.244,30
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 32.613.420,35 17.944.288,14 17.026.319,93 16.461.982,13 243.135,75 307.816,18 306.244,30

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 24.039.744,61 10.337.507,67 4.774.114,63 4.577.387,30 39.877,00 2.043.479,77 2.043.479,77
      Investimentos 23.439.744,61 9.927.032,17 4.363.639,13 4.166.911,80 39.877,00 2.043.479,77 2.043.479,77
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 600.000,00 410.475,50 410.475,50 410.475,50 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

23.439.744,61 9.927.032,17 4.363.639,13 4.166.911,80 39.877,00 2.043.479,77 2.043.479,77

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 57.053.164,96 27.871.320,31 21.389.959,06 20.628.893,93 283.012,75 2.351.295,95 2.349.724,07

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

 

DECRETO N° 092/2023 
 

SÚMULA: Nomeia a Comissão de Análise da 
documentação para a designação de diretores 
dos centros municipais de educação infantil e 
escolas da educação básica vinculadas à 
rede municipal de ensino, conforme dispõe o 
Decreto Municipal Nº 101/ 2022. 

  
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

atribuídas pelo Artigo 70, inciso III da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o 
disposto no artigo 206, inciso VI, da Constituição Federal e ainda, de acordo com o Plano 
Municipal de Educação – Lei Municipal nº 508/2015 de 23/07/2015 e em consonância 
com a Lei Federal nº 14.113/2020, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1°. – Ficam nomeados para compor a Comissão Central de Análise da 
documentação do Processo de Escolha de Direção; 

  
Representantes da Secretaria Municipal de Educação - Weliques Neris da Rocha e 

Juliana Eleutério Barbosa  

Representante do Poder Executivo - Adriana Kubiak Dal Pai 

Representante dos Pedagogos - Lucimara Meurer 

Representante dos Professores de Educação Infantil - Leila Detogni 

Representante dos Professores de Ensino Fundamental -Tatiane Ribeiro   

Representante dos Servidores Técnicos Administrativos - Andreia Vargas 

Representante dos pais e/ou responsáveis legais dos alunos regularmente 

matriculados na rede de ensino - Paula Eloise Bativa Baptistel 

Representante do Conselho Escolar de cada Instituição de Ensino  

CMEI – Sebastião Batista de França – Geslaine Lulek da Cruz 

Escola Municipal Rui Barbosa – Vagner Alves do Nascimento 

Escola Rural Municipal Cândido Xavier – Luiza Aparecida Schon 

Representante do Conselho Municipal do CACS-FUNDEB - Edine Ferreira dos 
Santos de Quadros. 

 
 

 

 
Art. 2º Não poderão compor a Comissão Central o diretor com mandato vigente, o 
candidato, bem como os cônjuges e parentes dos candidatos até 2º grau, inclusive, nos 
termos da lei civil.  
 
 
Art. 3º. A Comissão divulgará aos candidatos o resultado da avaliação, sendo impedidos 
de participar aqueles que não alcançarem a pontuação mínima conforme Decreto 
101/2022. 
 
Art. 4º Conforme disposto no Decreto nº 101/2022, a análise de documentos para a 
escolha de direção dar-se-a pela Comissão após a conclusão do curso de Gestão Escolar 
ofertado aos candidatos, conforme Processo Licitatório Nº 81/2023. 

 

Art. 5º. O processo de análise da documentação para a escolha das direções, fica 

determinado para acontecer na data de 28/11/2023 (vinte e oito de novembro de dois mil 

e vinte e três). 

 
Art. 6º Este Decreto passa a vigorar após a data de publicação. 

 

Gabinete do prefeito do Município de Marquinho, Estado do Paraná, em 28 de setembro 

de 2023. 

 

Publique-se 

 
 
 
 

Elio Bolzon Junior  
Prefeito Municipal 

                         
 
 

 
ERRATA Nº 001  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 071/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O Prefeito Municipal de Marquinho-Pr, faz saber aos interessados que a Errata do Edital acima descrito sofre 
as seguintes alterações: 
Fica alterado o item 9.10. do Edital e o item 7.1. do Termo de Referência. 
ONDE SE LÊ: “:“Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 02 de outubro 
de 2023, no site www.licitanet.com.br” 
LEIA-SE: “Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 14:00 horas no dia 16 de outubro de 
2023, no site www.licitanet.com.br”. 
Marquinho/Pr, em 29 de Outubro de 2023. 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

              
                          

 

 

 

LEI Nº 911/2023 
 
SÚMULA: AUTORIZA O CORTE E A 
PODA DE ÁRVORES SPATHODEA 
CAMPANULATA NO MUNICÍPIO DE 
MARQUINHO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 
70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
 
Artigo 1º. Ficam autorizadas, em toda a extensão territorial do município de 
Marquinho, o corte e a poda de árvores da espécie spathodea campanulata, 
também conhecida como espatodea, bisnagueira, tulipeira-de-bagão, xixi-de-
macaco ou chama-da-floresta. 
 
Artigo 2º. A secretaria de meio ambiente é responsável pela promoção de 
campanhas publicitárias no sentido de tornar público os efeitos danosos da árvore 
que trata esta lei e de incentivar a substituição das plantas existentes por espécies 
nativas. 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 25 de 
setembro de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

              
                          

 

 

 

LEI Nº 912/2023 
 
SÚMULA: Denomina PARQUE DO 
LAGO – CENTRO DE EVENTOS e 

dá outras providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 
70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
 

ART. 1.º: Fica denominado o PARQUE DO LAGO – CENTRO DE 
EVENTOS  do Município de Marquinho- Pr, localizado as margens da BR 158- KM 

335, de “PARQUE DO LAGO CANDEROY YRAN DEMARIO”. 

Art. 2º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 25 de 

setembro de 2023. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 913/2023 
 

SÚMULA: Cria o Programa de Proteção 

das Nascentes do Município de 

Marquinho e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 
70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
 
Art. 1º - Fica criado o Programa de Proteção das Nascentes do Município de 
Marquinho, o qual tem como fundamento a preservação do local onde se inicia o 
curso da água.  

Art. 2º - O Programa de Proteção tem como objetivo melhorar a qualidade da água 
utilizada nas propriedades rurais do Município de Marquinho, através do 
tratamento, e:  

I – Propiciar o aumento da vazão de água disponível para capacitação nas 
nascentes e congêneres, reduzindo o risco de escassez nas áreas rurais do 
município.  

II – Possibilitar a redução do risco de contaminação e melhoria da qualidade da 
água disponibilizada para o uso na propriedade rural.  

III – Assegurar o incremento na qualidade ambiental das propriedades rurais 
através do incentivo ao reflorestamento com espécies nativas da região.  

IV – Conscientizar a população rural quanto aos benefícios da implementação de 
processos de proteção de nascentes e tratamento contínuo de água captada.  

V – Incentivar a conservação ambiental e recuperação através do plantio de 
espécies nativas nas nascentes ou congêneres das pequenas propriedades 
existentes no município de Marquinho.  

VI – Melhorar o acesso e a qualidade da água nas pequenas propriedades rurais, 
tanto para o consumo humano quanto para o consumo animal, em razão do maior 
volume de água, armazenado por conta da maior cobertura vegetal local.  

              
                          

 

 

 

VII – Melhorar a qualidade ambiental da propriedade através do reflorestamento 
realizado nas áreas de entorno das nascentes e congêneres.  

VIII – Reduzir a contaminação da água, adequando-se à necessidade de 
tratamento adequado, de acordo com a Portaria nº 2914/2011 do Ministério da 
Saúde.  

IX – Conscientizar a população da necessidade da proteção do meio ambiente.  

Art. 3º - O Programa de Proteção consiste na concessão de auxílio profissional e 
financeiro para a construção da obra de proteção da nascente – técnica solo 
cimento, ao agricultor que tiver nascentes em sua propriedade.  

Parágrafo primeiro: Compreende-se por auxílio profissional a disponibilização de 
técnico ambiental ou similar, para acompanhamento e orientação da 
construção/aplicação da técnica solo cimento.  

Parágrafo segundo: Compreende-se por auxílio financeiro, o fornecimento dos 
materiais - cimento, tubos de 100 mm, tubos de 32 mm, tubo 25mm, tubo ½ mm, 
tampão 100mm - necessários à construção da obra de proteção da nascente – 
aplicação da técnica solo cimento, limitando-se a uma proteção de nascente por 
propriedade.   

Parágrafo terceiro: Compreende-se por técnica “solo cimento” a construção de 
baixo custo, que consiste na limpeza da nascente, com a remoção de materiais 
inorgânicos e o preenchimento com pedras e tubulações que permitem o 
escoamento da água, e posterior fechamento com mistura de solo peneirado, 
cimento e água.  

Parágrafo quarto: Secretaria Municipal de Agricultura pecuária e Meio Ambiente, 
poderá a seu critério formalizar parceria, convênio com entidades que possam 
facilitar a execução do projeto.  

Art. 4º - Para participar do Programa de que trata esta Lei, os interessados deverão 
comparecer à Secretaria Municipal de Agricultura pecuária e Meio Ambiente e 
realizar o cadastro.  

Parágrafo único: A Secretaria Municipal de Agricultura pecuária e Meio Ambiente 
será responsável pela elaboração de relatórios, controle e acompanhamento deste 
Programa, a fim de comprovar a efetividade da técnica utilizada, bem como a 
averiguar a continuidade na concessão do auxílio.  

Art. 5º - O agricultor beneficiado por este Programa deverá seguir todas as 
orientações repassadas pela Secretaria Municipal de Agricultura pecuária e Meio 

              
                          

 

 

 

Ambiente, a qual poderá, de forma motivada, suspender ou cancelar a concessão 
de auxílio. 

 Art. 6º - A mão de obra para a construção da técnica solo cimento, descrita no §3º 
do art. 3º desta Lei, ocorrerá por conta do beneficiário do Programa, podendo, a 
critério da Secretaria Municipal de Agricultura pecuária e Meio Ambiente, ser 
organizado mutirão para o desempenho do trabalho.  

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 25 de 
setembro de 2023. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 13.000.000,00 13.000.000,00 2.228.828,95 7.396.737,26 2.228.828,95 7.396.737,26 100,00 5.603.262,74100,00 5.603.262,74

ADMINISTRAÇÃO 2.895.000,00 2.805.000,00 470.359,82 1.446.168,61 470.359,82 1.446.168,61 19,55 1.358.831,3919,55 1.358.831,39

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.895.000,00 2.805.000,00 470.359,82 1.446.168,61 470.359,82 1.446.168,61 19,55 1.358.831,3919,55 1.358.831,39

SAÚDE 9.865.000,00 9.955.000,00 1.758.469,13 5.950.568,65 1.758.469,13 5.950.568,65 80,45 4.004.431,3580,45 4.004.431,35

ATENÇÃO BÁSICA 9.865.000,00 9.955.000,00 1.758.469,13 5.950.568,65 1.758.469,13 5.950.568,65 80,45 4.004.431,3580,45 4.004.431,35

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 240.000,00 240.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 240.000,000,00 240.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 240.000,00 240.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 240.000,000,00 240.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

13.000.000,00 13.000.000,00 2.228.828,95 7.396.737,26 2.228.828,95 7.396.737,26 100,00 5.603.262,74100,00 5.603.262,74TOTAL III = (I + II)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/09/2023 18:28

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
             ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ nº 77.778.637/0001-38  Fone: (46) 32321696 
 

RESUMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 
Autorização de Diária nº. 12 e 13/2023, de 29 de setembro de 2023. 
Concede três diárias no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), para o Presidente do 
Poder Legislativo de Coronel Vivida, Senhor Altanir Dallatra, CPF nº 287.917.209-82, e para o 
Vereador do Poder Legislativo de Coronel Vivida, Dorian Luiz Pasqualotto, CPF nº 830.785.258-
53, para viagem a Brasília, ocasião que na companhia do Prefeito Anderson estará 
acompanhando a Marcha dos Prefeitos e pleiteando recursos para asfaltamento em nosso 
Município, em audiência agendada junto ao Ministério da Agricultura e Gabinetes de Deputados 
Federais, nos dias 02, 03 e 04 de outubro. Altanir Dallastra – Presidente da Câmara 
 

1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL – 
PR 

 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS 
INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DO SR.  VALDEVI MARTINS.  
  
O Doutor PAULO HENRIQUE DIAS DRUMMOND, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Judicial desta Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná, na forma da Lei, etc... 
 
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que 
pelo presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro não 
aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível 
se processou os autos nº 0004721-84.2022.8.16.0104 DE INTERDIÇÃO, 
no qual foi declarado Incapaz, o Sr. Valdevi Martins, brasileiro, solteiro, 
portador de RG n. 5.728.980-5, CPF n. 786.868.909-97 residente e 
domiciliado na Rua Marechal Cândido Rondon, 1234 - Água Verde - 
LARANJEIRAS DO SUL/PR - CEP: 85.302- 090, com fundamento no art. 
1.775, § 3º, do Código Civil. Lavre-se termo e em obediência ao disposto 
no art. 755, §3º do CPC e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a 
sentença no Registro de Pessoas Naturais e publique-a, imediatamente, na 
rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde 
permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma vez), e no órgão 
oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. Paulo Henrique Dias 
Drummond, Juiz Titular.  
 
 
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de 
costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos cinco 
dias do mês de stembro do ano dois mil e vinte e três. Eu, Liandra Franco 
França, Técnica Judiciária.   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do Sul/PR - CEP: 85.303-130 - Fone: 42 3635-7000 - 

Celular: (42) 3635-7036 - E-mail: primeiravarajudicial@gmail.com

Autos nº. 0004721-84.2022.8.16.0104
Processo: 0004721-84.2022.8.16.0104

Classe Processual: Interdição/Curatela
Assunto Principal: Interdição

Valor da Causa: R$1.212,00
Requerente(s):

 
Alice Martins (RG: 52924553 SSP/PR e CPF/CNPJ: 718.331.109-00)
Rua Marechal Cândido Rondon, 1234 - LARANJEIRAS DO SUL/PR

Requerido(s):
 

Valdevi Martins (CPF/CNPJ: 786.868.909-97)
Rua Marechal Cândido Rondon, 1234 - Agua verde - LARANJEIRAS DO SUL/PR

   

SENTENÇA

 Trata-se de 1. Ação de Interdição com pedido de antecipação dos efeitos da

 promovida por  em face de , ambos devidamentetutela Alice Martins Valdevi Martins

qualificados nos autos.

Alega a autora, em síntese, que é irmã do interditando, que é portador de

transtorno mental não diagnosticado, sendo, portanto, incapaz de reger os atos da vida civil.

Afirma a autora que em virtude disso é a responsável pelos cuidados dos quais o interditando

necessita. Requer a concessão de tutela de urgência antecipada para que seja nomeada curadora

provisória do curatelando, bem como a concessão do benefício da gratuidade da justiça. Juntou

documentos (seqs. 1.2-1.7).

Por meio da decisão de seq. 61 deferiu-se a liminar, nomeando-se a Sra.

 Alice Martins como curadora provisória do interditando Valdevi Martins.

Foi realizado o interrogatório do curatelando (seq. 27.1), havendo sido

determinada a nomeação de curador especial e a realização de prova pericial.

O curatelando, assim, apresentou contestação por negativa geral (seq. 28.1).

Do seq. 46.1 consta avaliação médico-pericial do curatelando.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JULHO A AGOSTO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 13.000.000,00 13.000.000,00 2.228.828,95 7.396.737,26 2.228.828,95 7.396.737,265.603.262,74 5.603.262,74 7.104.782,22

DESPESAS CORRENTES 12.666.000,00 12.756.000,00 2.228.828,95 7.394.247,26 2.228.828,95 7.394.247,265.361.752,74 5.361.752,74 7.102.292,22

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.400.000,00 1.400.000,00 158.510,61 659.458,94 158.510,61 659.458,94740.541,06 740.541,06 659.458,94

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.266.000,00 11.356.000,00 2.070.318,34 6.734.788,32 2.070.318,34 6.734.788,324.621.211,68 4.621.211,68 6.442.833,28

DESPESAS DE CAPITAL 94.000,00 4.000,00 0,00 2.490,00 0,00 2.490,001.510,00 1.510,00 2.490,00

INVESTIMENTOS 94.000,00 4.000,00 0,00 2.490,00 0,00 2.490,001.510,00 1.510,00 2.490,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 240.000,00 240.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00240.000,00 240.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 13.000.000,00 13.000.000,00 2.228.828,95 7.396.737,26 2.228.828,95 7.396.737,265.603.262,74 5.603.262,74 7.104.782,22

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 13.000.000,00 13.000.000,00 2.228.828,95 7.396.737,26 2.228.828,95 7.396.737,265.603.262,74 5.603.262,74 7.104.782,22

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 13.000.000,00 13.000.000,00 2.228.828,95 7.396.737,26 2.228.828,95 7.396.737,265.603.262,74 5.603.262,74 7.104.782,22

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/09/2023 18:25
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JULHO A AGOSTO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

13.000.000,00 13.000.000,00 15,19 52,551.974.067,25 6.831.727,02 6.168.272,98RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

13.000.000,00 13.000.000,00 15,19 52,551.974.067,25 6.831.727,02 6.168.272,98      RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

50.000,00 50.000,00 35,64 146,5017.820,12 73.247,77 (23.247,77)            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

50.000,00 50.000,00 35,64 146,5017.820,12 73.247,77 (23.247,77)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

12.910.000,00 12.910.000,00 15,09 52,081.947.624,30 6.723.948,32 6.186.051,68            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

2.062.000,00 2.062.000,00 11,71 32,68241.416,31 673.875,57 1.388.124,43                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

10.848.000,00 10.848.000,00 15,73 55,771.706.207,99 6.050.072,75 4.797.927,25                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

40.000,00 40.000,00 21,56 86,338.622,83 34.530,93 5.469,07            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

40.000,00 40.000,00 21,56 86,338.622,83 34.530,93 5.469,07                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JULHO A AGOSTO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

13.000.000,00 13.000.000,00 15,19 52,551.974.067,25 6.831.727,02 6.168.272,98SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

13.000.000,00 13.000.000,00 15,19 52,551.974.067,25 6.831.727,02 6.168.272,98TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 565.010,24 0,00DÉFICIT (VI)

13.000.000,00 13.000.000,00 15,19 52,551.974.067,25 6.831.727,02 6.168.272,98TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/09/2023 18:23
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Página: 1 / 1

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023

RGF - ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a)

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

TOTAL

(c = a + b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 0,00 0,00 0,00

     Pessoal Ativo 0,00 0,00 0,00

     Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art . 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art . 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00

     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00

     Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00

     Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV) 1.049.965,08 0,00 1.049.965,08

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III + IV) 1.049.965,08 0,00 1.049.965,08

VALOR
TRANSFERIDO POR

CONTRATO DE
RATEIO

DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO VALOR EXECUTADO

TOTAL 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/09/2023 18:31
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JULHO A AGOSTO DE 2023

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 13.000.000,00 13.000.000,00 2.228.828,95 7.396.737,26 2.228.828,95 7.396.737,26 100,00 5.603.262,74100,00 5.603.262,74

ADMINISTRAÇÃO 2.895.000,00 2.805.000,00 470.359,82 1.446.168,61 470.359,82 1.446.168,61 19,55 1.358.831,3919,55 1.358.831,39

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.895.000,00 2.805.000,00 470.359,82 1.446.168,61 470.359,82 1.446.168,61 19,55 1.358.831,3919,55 1.358.831,39

SAÚDE 9.865.000,00 9.955.000,00 1.758.469,13 5.950.568,65 1.758.469,13 5.950.568,65 80,45 4.004.431,3580,45 4.004.431,35

ATENÇÃO BÁSICA 9.865.000,00 9.955.000,00 1.758.469,13 5.950.568,65 1.758.469,13 5.950.568,65 80,45 4.004.431,3580,45 4.004.431,35

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 240.000,00 240.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 240.000,000,00 240.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 240.000,00 240.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 240.000,000,00 240.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

13.000.000,00 13.000.000,00 2.228.828,95 7.396.737,26 2.228.828,95 7.396.737,26 100,00 5.603.262,74100,00 5.603.262,74TOTAL III = (I + II)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/09/2023 18:28
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O Ministério Público apresentou parecer final de mérito se manifestando

pela procedência do pedido com a finalidade de se decretar a curatela em favor do requerido

(seq. 56.1).

Vieram-me os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

 Trata-se de pedido de estabelecimento de curatela em favor de 2. Valdevi

 formulado por Martins Alice Martins.

Sabe-se que o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015)

atribuiu disciplina totalmente nova ao tratamento jurídico atribuído às pessoas com deficiência

intelectual ou física. Dispõe o art. 2º do referido diploma: “Considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação

”.plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas

O art. 6º, por sua vez, é categórico ao estabelecer que “a deficiência não

”.afeta a plena capacidade civil da pessoa (...)

Nessa esteira, o art. 114 da mesma lei revogou os incisos do art. 3º do

Código Civil, retirando do mundo jurídico a previsão de incapacidade civil absoluta decorrente

de deficiência mental ou física.

Consta do art. 84 do EPD que “A pessoa com deficiência tem assegurado

 em igualdade de condições com aso direito ao exercício de sua capacidade legal

”. O § 1º autoriza, , a submissão do deficiente à curatela, comdemais pessoas quando necessário

a ressalva do § 3º no sentido de que “A definição de curatela de pessoa com deficiência

constitui , proporcional às necessidades e àsmedida protetiva extraordinária

”.circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo possível
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O  do art. 85, na mesma linha, prevê que “caput A curatela afetará tão

”, constituindo,somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial

nos termos do § 2º, “medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e

”.motivações de sua definição, preservados os interesses do curatelado

Assim, a pessoa com deficiência é legalmente capaz.

Considerando-se que o sistema jurídico por muito tempo tratou a

incapacidade como um consectário quase inafastável da deficiência, pode parecer complicado,

em uma leitura superficial, a compreensão da recente alteração legislativa.

Mas uma reflexão mais detida é esclarecedora.

Em verdade, o que o Estatuto pretendeu foi homenageando o princípio da

dignidade da pessoa humana, fazer com que a pessoa com deficiência deixasse de ser “rotulada”

como incapaz, para ser considerada - em uma perspectiva constitucional isonômica - dotada de

plena capacidade legal, ainda que haja a necessidade de adoção de institutos assistenciais

específicos, como a tomada de decisão apoiada e, extraordinariamente, a curatela, para a prática

de atos na vida civil.

De acordo com este novo diploma, a curatela, restrita a atos relacionados

aos direitos de natureza patrimonial e negocial (art. 85, ), passa a ser uma medidacaput

extraordinária:

 
 A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar daArt. 85, § 2º.

sentença as razões e motivações de sua definição, preservados os interesses do

curatelado.

 

Temos, portanto, um novo sistema que, vale salientar, fará com que se 

configure como “imprecisão técnica” considerar-se a pessoa com deficiência

.incapaz

Ela é dotada de capacidade legal, ainda que se valha de institutos

assistenciais para a condução da sua própria vida.
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Assim, o fato de um sujeito possuir transtorno mental de qualquer

natureza, não faz com que ele, automaticamente, se insira no rol dos incapazes.

A mudança apontada não implica, entretanto, que o portador de transtorno

mental não possa vir a ter a sua capacidade limitada para a prática de certos atos. Mantém-se a

possibilidade de que venha ele a ser submetido ao regime de curatela. O que se afasta, repise-se,

é a sua condição de incapaz.

O estatuto traz regulamentação ampla acerca das consequências jurídicas

da deficiência, afastando cabalmente a conclusão acerca da existência de incapacidade e

regulamentando a forma de exercício de direitos tendo em conta a especial condição do

deficiente, sempre reservando a curatela como medida de última .ratio

Nesse norte, afastou-se a exigência de termo de curatela em diversas

situações, como na emissão de documentos oficiais (art. 86) e para o requerimento e

recebimento de benefícios previdenciários, a partir da inclusão, pelo art. 101 do Estatuto, do art.

110-A à Lei nº 8.213/1991, que estabelece o seguinte:

 
 No ato de requerimento de benefícios operacionalizados pelo INSS, nãoArt. 110-A.

será exigida apresentação de termo de curatela de titular ou de beneficiário com

deficiência, observados os procedimentos a serem estabelecidos em regulamento.

 

Vem daí, portanto, que, sendo a pessoa deficiente detentora de capacidade

civil plena, somente se admite o processamento da interdição (entendida como ação de

imposição de curatela e não mais voltada à declaração da incapacidade civil) quando

demonstrada a imperiosa necessidade de prática de atos de gestão patrimonial pelo curador em

razão da impossibilidade do exercício de seus direitos pelo interditando e quando for impossível

recorrer-se ao mecanismo da tomada de decisão apoiada (como, por exemplo, quando o

interditando possuir patrimônio que exija gestão e não tenha condições de tomar decisões

referentes a essa gestão).

O simples manejo da demanda como forma de viabilizar o acesso ao

recebimento de benefícios previdenciários não mais conta com o beneplácito da lei. É que a

curatela não é necessária para isso e sua utilização com essa finalidade constitui banalização da
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medida protetiva extraordinária, cabendo à interditanda, caso encontre resistência em fazer

valer seus direitos frente à autarquia previdenciária, valer-se dos remédios jurídicos cabíveis

para sanar a situação.

Tendo em conta os documentos trazidos aos autos entendo que o

curatelando não tem condições de gerir seus próprios atos, o que justifica, portanto, sua

submissão aos termos da curatela, na forma do art. 85 da Lei nº 13.146/2015, limitada aos

aspectos de natureza patrimonial e negocial.

Compulsando-se os autos, observa-se que os requisitos legais foram

atendidos.

Observando o quanto consignado nos documentos anexados à exordial,

bem como na avaliação médico-pericial (seq. 46.1), denota-se que o requerido é portador de

transtorno depressivo recorrente (CID 10 F 33.2), além de doença de Alzheimer (CID 10 F00.2).

Ademais, por ocasião de audiência de interrogatório ficou constatado que o

requerido apresenta dificuldades para se comunicar e demonstra desorientação de tempo e

espaço, o que vai ao encontro da avaliação de seq. 46.1.

Há de se destacar, portanto, que a autora detém legitimidade para a

propositura da ação, nos termos do art. 747, inciso II, do Código de Processo Civil, já que é irmã

do curatelando. Destaque-se que, segundo ensina a doutrina, trata-se de legitimação

concorrente, não havendo ordem de preferência entre os legitimados:

 

O art. 747 do Novo CPC prevê a legitimidade ativa do processo de interdição.

Ainda que parcela da doutrina entenda tratar-se de legitimação ordinária, não se

deve desprezar a hipótese de legitimidade hibrida, porque se a interdição é

voltada a tutelar os interesses do interditado, ao promover a ação qualquer dos

legitimados ativos não estarão tutelando apenas interesse próprio, mas também

interesse de outrem, no caso, do interditado.

Trata-se de legitimação concorrente porque existe mais de um legitimado à

propositura da ação, não existindo qualquer espécie de preferência entre eles. E é

disjuntiva, já que a presença de qualquer um deles no polo ativo já satisfaz a

exigência da legitimidade, sendo, portanto, sempre facultativo o litisconsórcio
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formado no polo ativo por mais de um legitimado. (NEVES, Daniel Amorim

Assumpção.  Salvador:Novo Código de Processo Civil Comentado.

Juspodivm, 2016. p. 1.177).

 

O artigo 1.767 do Código Civil traz um rol taxativo das hipóteses que

ensejam a aplicação do instituto da curatela, dentre as quais destaco aquele prevista no inciso I

do dispositivo: “Estão sujeitos à curatela: [...] I – aqueles que, por causa transitória ou

permanentes, não puderem exprimir vontade”.

Desta forma, à vista de todos os documentos apresentados, denota-se que o

requerido não apresenta condições para conduzir sua vida civil, necessitando de uma pessoa

para gerir sua vida e negócios.

Isso não implicará, por outro lado, declaração de incapacidade civil, já que

não mais remanescem tais figuras no art. 3º do Código Civil e, quanto à incapacidade relativa

por impossibilidade de expressão da vontade (art. 4º, inciso III), não há nos autos elemento que

demonstre tal situação.

 , com fundamento no art. 1.767, inciso I, do Código Civil3. Ante o exposto

c/c art. 85, § 2º da Lei nº 13.146/2015 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO

 o pedido deduzido na inicial para o fim de submeter  àPROCEDENTE VALDEVI MARTINS

curatela restrita a aspectos patrimoniais e negociais, a ser exercida por , aALICE MARTINS

quem competirá prestar contas anualmente dos atos de sua gestão.

 3.1. Lavre-se termo de curatela constando que a curadora não poderá

alienar ou onerar bens de qualquer natureza pertencentes ao curatelado, a menos que

autorizada judicialmente, e deverá aplicar exclusivamente na saúde, alimentação e bem-estar

dele valores recebidos de entidades previdenciárias, aplicando-se, no mais, o artigo 553 do

Código de Processo Civil e respectivas sanções.

 3.2. Intime-se a curadora para prestar o compromisso, nos termos do art.

1.755 e seguintes do CPC.

 3.3. Com fulcro no art. 22 §1º e 2º do Estatuto da Ordem dos Advogados do

Brasil, considerando, ademais, o trabalho desempenhado pelo defensor do requerido, com
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amparo na Resolução Conjunta nº 15/2019 - PGE/SEFA arbitro ao curador especial nomeado

Dr. MARCOS ANTONIO DE LIMA BEIRA – OAB/PR 102.287 o valor de R$ 450,00

(quatrocentos e cinquenta reais), os quais deverão ser suportados pelo Estado do Paraná.

 3.4. Cumpram-se as disposições do Código de Normas da Corregedoria

Geral da Justiça do Estado do Paraná, aplicáveis à espécie.

 3.5. Para dar publicidade ao ato, inscreva-se a sentença no Registro de

Pessoas Naturais e publique-a, imediatamente, na rede mundial de computadores, no sítio do

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e na plataforma de editais do Conselho Nacional de

Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma vez), e no órgão oficial,

por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelado e

do curador, a causa da aplicação do instituto, os limites da curatela, tudo nos termos do artigo

755, §3º, do Código de Processo Civil.

 3.6. Cientifique-se o Ministério Público.

 4. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 5. Oportunamente, arquive-se.

Laranjeiras do Sul, data e horário de inserção no sistema.

 

(assinado digitalmente)

Paulo Henrique Dias Drummond

Juiz de Direito
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1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL – 
PR 

 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS 
INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DA SRA.  BRASILIANA 
OLIVEIRA FONSECA TELLES.  
 
O Doutor PAULO HENRIQUE DIAS DRUMMOND, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Judicial desta Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná, na forma da Lei, etc... 
 
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que 
pelo presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro não 
aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível 
se processou os autos nº 0002535-25.2021.8.16.0104 DE INTERDIÇÃO, 
no qual foi declarada Incapaz, a Sra. BRASILIANA OLIVEIRA 
FONSECA TELES, brasileira, viúva, nascida em 30/03/1943, portadora da 
R.G n. 9.276.602-0, inscrita no CPF n. 008.134.809-65, residente e 
domiciliada Linha Arroio Novo, distrito de campo do bugre, município de 
Rio Bonito do Iguaçu – PR, com fundamento no art. 1.775, § 3º, do Código 
Civil. Lavre-se termo e em obediência ao disposto no art. 755, §3º do CPC 
e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a sentença no Registro de 
Pessoas Naturais e publique-a, imediatamente, na rede mundial de 
computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e na 
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá 
por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma vez), e no órgão oficial, por 3 
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. Paulo Henrique Dias Drummond, 
Juiz Titular.  
 
 
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de 
costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos cinco 
dias do mês de stembro do ano dois mil e vinte e três. Eu, Liandra Franco 
França, Técnica Judiciária.   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do Sul/PR - CEP: 85.303-130 - Fone: 42 3635-7000 - 

Celular: (42) 3635-7036 - E-mail: primeiravarajudicial@gmail.com

Autos nº. 0002535-25.2021.8.16.0104
Processo: 0002535-25.2021.8.16.0104

Classe Processual: Interdição/Curatela
Assunto Principal: Interdição

Valor da Causa: R$1.000,00
Requerente(s):

 

LIZABETE TELLES ZIEMNICZAK (RG: 66638561 SSP/PR e CPF/CNPJ: 
940.887.139-15)
Linha Arroio Novo, 0 Campo do Bugre - RIO BONITO DO IGUAÇU/PR - CEP: 
85.340-000

Requerido(s):

 

Brasiliana Oliveira Fonseca Teles (RG: 92766020 SSP/PR e CPF/CNPJ: 
008.134.809-65)
Linha Arroio Novo, 0 Campo do Bugre - RIO BONITO DO IGUAÇU/PR - CEP: 
85.340-000

   

SENTENÇA

 1. Trata-se de  ajuizadaAção de Curatela cumulada com tutela de urgência

   por Lizabete Telles Ziemniczak em favor de Brasiliana Oliveira Fonseca Telles, ambas

devidamente qualificadas nos autos. Alega a autora, em síntese, que a curatelando é idosa,

possui problemas na visão, sofreu um AVC, razão pela qual necessita de ajuda de terceiros para

as atividades diárias. A autora é filha de Brasiliana e a auxilia em tudo o que é necessário, além

de promover os cuidados devidos desde o ano de 2017, quando a requerida ficou viúva. Juntou

documentos.

Por meio da decisão de seq. 22.1 indeferiu-se a antecipação da tutela, tendo

em vista a ausência de comprovação da alegada situação da requerida. Determinou-se, ainda, a

designação de data e horário para o seu interrogatório.

Determinou-se, ademais, a reunião do presente feito com os autos nº
0002574-22.2021.8.16.0104, para julgamento conjunto.

Sobreveio aos autos certidão indicando a existência de um bem imóvel em

nome da requerida (seq. 39.2), sendo que do seq. 40.2 consta certidão de antecedentes cíveis e

criminais em nome da autora.

Foi realizado o interrogatório da curatelanda (seq. 41).

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P 
nº

 2
.2

00
-2

/2
00

1,
 L

ei
 n

º 1
1.

41
9/

20
06

, r
es

ol
uç

ão
 d

o 
Pr

oj
ud

i, 
do

 T
JP

R
/O

E
Va

lid
aç

ão
 d

es
te

 e
m

 h
ttp

s:
//p

ro
ju

di
.tj

pr
.ju

s.
br

/p
ro

ju
di

/ -
 Id

en
tif

ic
ad

or
: P

JT
2R

 9
XG

X9
 3

N
B2

Q
 W

U
G

XK

PROJUDI - Processo: 0002535-25.2021.8.16.0104 - Ref. mov. 90.1 - Assinado digitalmente por Paulo Henrique Dias Drummond:11288
23/03/2023: JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO. Arq: Sentença - procedência - interdição

A curatelanda, assim, apresentou contestação por negativa geral (seq. 48.1).

Ao seq. 50.1 foi procedida a juntada do estudo psicossocial na residência

das partes.

A parte autora apresentou declarações dos seus irmãos, com exceção de

Wanderlei Telles, concordando que a curatela de Brasiliana seja exercida pela autora (seqs. 54 e

55).

Do seq. 74.1 consta avaliação médico-pericial da curatelanda.

A parte autora apresentou alegações finais pugnando pela procedência do

pedido inicial (seq. 78.1).

O Ministério Público apresentou parecer final de mérito se manifestando

pela procedência do pedido com a finalidade de se decretar a curatela em favor da requerida

(seq. 86.1).

Vieram-me os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

 Trata-se de pedido de estabelecimento de curatela em favor de 2.

 formulado por Brasiliana Oliveira Fonseca Telles Lizabete Telles Ziemniczak.

Sabe-se que o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015)

atribuiu disciplina totalmente nova ao tratamento jurídico atribuído às pessoas com deficiência

intelectual ou física. Dispõe o art. 2º do referido diploma: “Considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação

”.plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas

O art. 6º, por sua vez, é categórico ao estabelecer que “a deficiência não

”.afeta a plena capacidade civil da pessoa (...)
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Nessa esteira, o art. 114 da mesma lei revogou os incisos do art. 3º do

Código Civil, retirando do mundo jurídico a previsão de incapacidade civil absoluta decorrente

de deficiência mental ou física.

Consta do art. 84 do EPD que “A pessoa com deficiência tem assegurado

 em igualdade de condições com aso direito ao exercício de sua capacidade legal

”. O § 1º autoriza, , a submissão do deficiente à curatela, comdemais pessoas quando necessário

a ressalva do § 3º no sentido de que “A definição de curatela de pessoa com deficiência

constitui , proporcional às necessidades e àsmedida protetiva extraordinária

”.circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo possível

O  do art. 85, na mesma linha, prevê que “caput A curatela afetará tão

”, constituindo,somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial

nos termos do § 2º, “medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e

”.motivações de sua definição, preservados os interesses do curatelado

Assim, a pessoa com deficiência é legalmente capaz.

Considerando-se que o sistema jurídico por muito tempo tratou a

incapacidade como um consectário quase inafastável da deficiência, pode parecer complicado,

em uma leitura superficial, a compreensão da recente alteração legislativa.

Mas uma reflexão mais detida é esclarecedora.

Em verdade, o que o Estatuto pretendeu foi homenageando o princípio da

dignidade da pessoa humana, fazer com que a pessoa com deficiência deixasse de ser “rotulada”

como incapaz, para ser considerada - em uma perspectiva constitucional isonômica - dotada de

plena capacidade legal, ainda que haja a necessidade de adoção de institutos assistenciais

específicos, como a tomada de decisão apoiada e, extraordinariamente, a curatela, para a prática

de atos na vida civil.

De acordo com este novo diploma, a curatela, restrita a atos relacionados

aos direitos de natureza patrimonial e negocial (art. 85, ), passa a ser uma medidacaput

extraordinária:
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 A curatela constitui medida extraordinária, devendoArt. 85, § 2º.

constar da sentença as razões e motivações de sua definição, preservados

os interesses do curatelado.

 

Temos, portanto, um novo sistema que, vale salientar, fará com que se 

configure como “imprecisão técnica” considerar-se a pessoa com deficiência

.incapaz

Ela é dotada de capacidade legal, ainda que se valha de institutos

assistenciais para a condução da sua própria vida.

Assim, o fato de um sujeito possuir transtorno mental de qualquer

natureza, não faz com que ele, automaticamente, se insira no rol dos incapazes.

A mudança apontada não implica, entretanto, que o portador de transtorno

mental não possa vir a ter a sua capacidade limitada para a prática de certos atos. Mantém-se a

possibilidade de que venha ele a ser submetido ao regime de curatela. O que se afasta, repise-se,

é a sua condição de incapaz.

O estatuto traz regulamentação ampla acerca das consequências jurídicas

da deficiência, afastando cabalmente a conclusão acerca da existência de incapacidade e

regulamentando a forma de exercício de direitos tendo em conta a especial condição do

deficiente, sempre reservando a curatela como medida de última .ratio

Nesse norte, afastou-se a exigência de termo de curatela em diversas

situações, como na emissão de documentos oficiais (art. 86) e para o requerimento e

recebimento de benefícios previdenciários, a partir da inclusão, pelo art. 101 do Estatuto, do art.

110-A à Lei nº 8.213/1991, que estabelece o seguinte:

 

 No ato de requerimento de benefícios operacionalizados peloArt. 110-A.

INSS, não será exigida apresentação de termo de curatela de titular ou de

beneficiário com deficiência, observados os procedimentos a serem

estabelecidos em regulamento.
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Vem daí, portanto, que, sendo a pessoa deficiente detentora de capacidade

civil plena, somente se admite o processamento da interdição (entendida como ação de

imposição de curatela e não mais voltada à declaração da incapacidade civil) quando

demonstrada a imperiosa necessidade de prática de atos de gestão patrimonial pelo curador em

razão da impossibilidade do exercício de seus direitos pelo interditando e quando for impossível

recorrer-se ao mecanismo da tomada de decisão apoiada (como, por exemplo, quando o

interditando possuir patrimônio que exija gestão e não tenha condições de tomar decisões

referentes a essa gestão).

O simples manejo da demanda como forma de viabilizar o acesso ao

recebimento de benefícios previdenciários não mais conta com o beneplácito da lei. É que a

curatela não é necessária para isso e sua utilização com essa finalidade constitui banalização da

medida protetiva extraordinária, cabendo à interditanda, caso encontre resistência em fazer

valer seus direitos frente à autarquia previdenciária, valer-se dos remédios jurídicos cabíveis

para sanar a situação.

Tendo em conta os documentos trazidos aos autos entendo que a

curatelanda não tem condições de gerir seus próprios atos, o que justifica, portanto, sua

submissão aos termos da curatela, na forma do art. 85 da Lei nº 13.146/2015, limitada aos

aspectos de natureza patrimonial e negocial.

Compulsando-se os autos, observa-se que os requisitos legais foram

atendidos.

Observando o quanto consignado nos documentos anexados à exordial,

bem como na avaliação médico-pericial (seq. 74.1), denota-se que a requerida é portadora de

distima e episódios psicóticos, além de que apresenta sequelas de AVC isquêmico, o que afetou a

função motora e sua memória. Tais anormalidades possuem caráter permanente, motivo pelo

qual Brasiliana necessidade da ajuda de terceiros para a prática dos atos diários.

Ademais, por ocasião de audiência de interrogatório ficou constatado que a

requerida respondeu às perguntas de forma lenta e demonstrou postura passiva com

dificuldade de concentração, o que vai ao encontro da avaliação de seq. 74.1.
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Ressalta-se que ficou demonstrado pelo relatório de estudo social de seq.

50.1, que Brasiliana depende dos cuidados de terceiros para a prática dos atos da vida civil,

sendo que a responsável por isso é a sua filha, ora requerente, há alguns anos.

Há de se destacar, portanto, que a autora detém legitimidade para a

propositura da ação, nos termos do art. 747, inciso II, do Código de Processo Civil, já que é filha

da curatelanda. Destaque-se que, segundo ensina a doutrina, trata-se de legitimação

concorrente, não havendo ordem de preferência entre os legitimados:

 

O art. 747 do Novo CPC prevê a legitimidade ativa do processo de

interdição. Ainda que parcela da doutrina entenda tratar-se de

legitimação ordinária, não se deve desprezar a hipótese de legitimidade

hibrida, porque se a interdição é voltada a tutelar os interesses do

interditado, ao promover a ação qualquer dos legitimados ativos não

estarão tutelando apenas interesse próprio, mas também interesse de

outrem, no caso, do interditado.

Trata-se de legitimação concorrente porque existe mais de um

legitimado à propositura da ação, não existindo qualquer espécie de

preferência entre eles. E é disjuntiva, já que a presença de qualquer um

deles no polo ativo já satisfaz a exigência da legitimidade, sendo,

portanto, sempre facultativo o litisconsórcio formado no polo ativo por

mais de um legitimado. (NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Novo

 Salvador: Juspodivm, 2016.Código de Processo Civil Comentado.

p. 1.177).

 

O artigo 1.767 do Código Civil traz um rol taxativo das hipóteses que

ensejam a aplicação do instituto da curatela, dentre as quais destaco aquele prevista no inciso I

do dispositivo: “Estão sujeitos à curatela: [...] I – aqueles que, por causa transitória ou

permanentes, não puderem exprimir vontade”.

Desta forma, à vista de todos os documentos apresentados, denota-se que o

requerido não apresenta condições para conduzir sua vida civil, necessitando de uma pessoa

para gerir sua vida e negócios.
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Isso não implicará, por outro lado, declaração de incapacidade civil, já que

não mais remanescem tais figuras no art. 3º do Código Civil e, quanto à incapacidade relativa

por impossibilidade de expressão da vontade (art. 4º, inciso III), não há nos autos elemento que

demonstre tal situação.

 , com fundamento no art. 1.767, inciso I, do Código Civil3. Ante o exposto

c/c art. 85, § 2º da Lei nº 13.146/2015 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO

 o pedido deduzido na inicial para o fim de submeter PROCEDENTE BRASILIANA

 à curatela restrita a aspectos patrimoniais e negociais, a serOLIVEIRA FONSECA TELLES

exercida por LIZA , a quem competirá prestar contasBETE TELLES ZIEMNICZAK

anualmente dos atos de sua gestão.

 3.1. Lavre-se termo de curatela constando que a curadora não poderá

alienar ou onerar bens de qualquer natureza pertencentes ao curatelado, a menos que

autorizada judicialmente, e deverá aplicar exclusivamente na saúde, alimentação e bem-estar

dele valores recebidos de entidades previdenciárias, aplicando-se, no mais, o artigo 553 do

Código de Processo Civil e respectivas sanções.

 3.2. Intime-se a curadora para prestar o compromisso, nos termos do art.

1.755 e seguintes do CPC.

 3.3. Com fulcro no art. 22 §1º e 2º do Estatuto da Ordem dos Advogados do

Brasil, considerando, ademais, o trabalho desempenhado pelo defensor do requerido, com

amparo na Resolução Conjunta nº 15/2019 - PGE/SEFA arbitro à curadora especial nomeada

Dra. Anne Caroline Faria Brunetti – OAB/PR 100.752 (seq. 70) o valor de R$ 450,00

(quatrocentos e cinquenta reais), os quais deverão ser suportados pelo Estado do Paraná.

 3.4. Cumpram-se as disposições do Código de Normas da Corregedoria

Geral da Justiça do Estado do Paraná, aplicáveis à espécie.

 3.5. Para dar publicidade ao ato, inscreva-se a sentença no Registro de

Pessoas Naturais e publique-a, imediatamente, na rede mundial de computadores, no sítio do

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e na plataforma de editais do Conselho Nacional de

Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma vez), e no órgão oficial,
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por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelado e

do curador, a causa da aplicação do instituto, os limites da curatela, tudo nos termos do artigo

755, §3º, do Código de Processo Civil.

 3.6. Cientifique-se o Ministério Público.

 4. No mais, à secretaria para que junte aos autos nº 0002574-

22.2021.8.16.0104 cópia da presente sentença.

 5. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 6. Oportunamente, arquive-se.

Laranjeiras do Sul, data e horário de inserção no sistema.

(assinado digitalmente)

Paulo Henrique Dias Drummond

Juiz de Direito
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